
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3I.615. DE 22 DE JULHO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI-IADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4', $ 2'.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAO DE DOTAÇÃO PARAATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICTTAÇ^O 1.232 - UNIDADE DE GESTAO DE ADMINIST. E GESTÂO DE PESSOAS

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÀO DE DOTAÇÃO PARAATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS,

REF. SOLTCTTAÇÃO 1.233 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÄO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARAATENDER DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS.

REF. soLICITAÇÄo r.231 - uNIDADE DE GESTÃo DE PRoMoçÃo oe s¡Úoe

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO No ORÇAMENTo Do MUNICÍPIO, uM CRÉDITO ADICIONAL

supLEMENTAR No vALoR DE R$ 9.860.000,00 (NovE MILHÕES oITocENTos E SESSENTA MIL REAIS)

NA(s) DorAÇÃo(ops)r

0i .01 .09.27 1 .0202.2185 pRBvtoÊNclA socIAL A AposENTADos E PENSIONISTAS

3.1.90.03.00 PENSÖES
OOOO PROPRIA

r.000.000,00

I 3.OI . 1 2.365.0 1g5,2921 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - EDUCACÃO MT.ENIL I
3.1.90.I1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OOOO PROPRIA

R$ 8.000.000,00

t4.0t.r0.t22.0tgt.2933 ir¡aNUTBNCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ADMINISTnaCÃO
3. 1.90.04,00 CONTRATACÃO PON TEMPO DETERMINADO

OOOO PROPRIA

60.000,00

14.01.10.302.0 rgr.2s3s MANUTENCÀo DE pESSoAL E ENCARGos - MAC MÉDIA E ALTA coMPLl
3,1.90.04.00 coNTRATACÄo pox rEMPo DETERMINADo

OOOO PROPRIA

R$

R$

R$

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

800.000,00

9.860.000,00

1" FAR-SE-Á COM O(S)

r - ANULAÇÃO p,rRcr.ql DA(S) SEGUINTE(S¡ oO'rnçÃO(Õm) no 9RÇAMENTO

VIGENTE:

oi .0t .0s.271 .0202.2185 PREVIDÊNCIA SoCIAL A APoSENTADoS E PENSIoNISTAS

TOTAL....RS
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3.1.90.01.00
0000

13.0 1. 12.36 1,0 196.2150

3. 1.90. I 1.00

0000

t4.0t.10.122.0t 91.20 I 0

3.1.90. I 1.00

0000

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VI

LUIZ

GESTOR DA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DecretoN.3l.6l5/2022

APOSENTADORIA E REFORMAS

PROPRIA

RS 1.000.000.00

MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - ENSINO FUNDAMENTA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

RS 8.000.000.00

ACÃO DE COMBATE A PANDEMIA E AS SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVIT

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

RS 860,000.00

TOTAL....R$ 9.860.000,00

NA DE SUA PUBLICAÇÃO.

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE TÃO DA CASA CIVIL DA PREF-EITURA DO

MUNICIPIO DE.IUNDIAI, Ao(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE .IULFIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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